
Prefeltura iuicipa de Umuarama 
Estado do  Paraná 

Decreto N.o 239 

ABRE CRáDITO ADICIONAL ESPECIAL E DA 
OUTRAS PROVIDUCIAS. 

O Prefeito Municipal de Umuarama, Mumicipio do Estado do Para 
o uso de suas atribuiç5es legais, e_ considerando o autorizado na 
Unicipal 119 536, de 11 de setembro de 1979*.  

DECRETA 

Art.12 - Fica aberto no corrente exercício financeiro, crédi-
icional especial do valor de Q1.465.000,00 (quatrocentos e sessen 
cinco mil cruzeiros), para atender despesas com compra de veicu-
n substituição aos que estão sendo alienados pela Municipalidade, 
prdo com a seguinte classificação: 

03.00 - SECRETARIA GERAL 
03.01 - GABINETE DO SECRETARIO 

)70211.44 - REEQUIPAMENTO DA SECRETARIA GERAI 
4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente.~.....135.000 00 

05.00 
05.05 

380301.45 
4.1.2.0 

- DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
- DIVISÃO DE, FISCALIZAÇÃO 

REEQUIPAMENTO DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO 
Equipamentos e Material Permanente.165.000 00 

• 09.00 - 
09.02 - 

21881.47 - 
4.1.2.0 - 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DIVISÃO DE ENSINO 
REEQUIPAMENTO DA DIVISÃO DE ENSINO 
Equipamentos e Material Permanente.....165+000,00 
olk•orwoe'oiewoe4;ae eiernsi,howatoth eogeow'oow4;4',Cai 465.000,00 

Art.22 - Como recurso para a abertura do crédito, fica reduzi 
cialmente a seguinte dotação do orçamento do corrente exerciCiol 
eiro: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná 

11.00 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO 
11.03 - DIVISX0 DE OBRAS E .EDIFICAOES 

10583231.36 - OBRAS DE URBANIAÇãO ak SEDE DO MUNICIPIO 
4.1.1.0 - Investimentos em Regime de programação especial... 

441*********"..4, 0********40~k110444•44bOWel 465.000,00 

Art.32 - Revogam-se as disposiOes em contrário e este De-
) entrará em vigor a partir de sua publicação* 

4 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PA 
aos 13-dias do mês de setembro de 1979. 
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